
 

 
AVENIDA 1º DE JANEIRO, S/N – CENTRO ADMINISTRATIVO 

CNPJ: 01.612.580/0001-30 

 
DECRETO Nº. 037/2024, 

DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 

“Dispõe sobre a exoneração de cargo 
em comissão, e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, José Neto 
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 90 – incisos 

VII e XXVIII, combinado com o art. 107 – inciso II, todos da Lei Orgânica do 
Município;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar os servidores abaixo relacionados, detentores de cargos em 

comissão e de confiança, demissíveis ad nutum.  
 

NOME CARGO ÓRGÃO DE LOTAÇÃO 

ABGAIL DE ASSIS 

BARBOSA 
ASSESSOR TÉCNICO GABINETE DO PREFEITO 

AILTON ALVES 

CARDOSO JÚNIOR 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

ALAN ASSIS SOARES ASSESSOR TÉCNICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DANIELA TAVARES 

DIAS 

DIRETOR DE 
PLANEJAMENTO E 

CONVENIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

ELESSANDRA DE 

FRAGA SOUZA 
SANTOS 

ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

GRAZIELLE MARQUES 

TAVARES 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA 

JUTAY FILHO NUNES 
DE OLIVEIRA 

DIRETOR DE 

FOMENTO 
AGROPECUÁRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA 

ISMAEL GOMES DE 

OLIVEIRA 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

E SANEAMENTO 

JAIME DIAS GOMES 
NETO 

ASSESSOR TÉCNICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

E SANEAMENTO 
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MARCOS PAULO 
ALVES SOARES 

ASSESSOR DE 
RELAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

GABINETE DO PREFEITO 

QUIRINO RICARDO DE 
SÁ 

ASSESSOR TECNICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

SANCLÉ TAVARES 

PIAUILINO 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

VILMAR PEREIRA DE 
ASSIS 

ASSESSOR 
ESPECIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS  

 
Art. 2º - Determinar a Secretaria Administrativa que adote as providências 

necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 
 
Art. 3º - Revogada as disposições em contrário, o presente decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos e financeiros retroativos 
a 1º de novembro de 2024. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 7 de novembro de 2024. 
 
 

 
 

JOSÉ NETO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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